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ventos, compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão 
do benefício, conforme determina o § 4º do art. 75 da Lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela Lei nº 6.049/1997.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da Constituição Estadual/1989, com 
redação dada pela Emenda Constitucional Estadual nº 15/1999, c/c art. 
36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Com-
plementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Franklin José Neves Contente
Presidente do IGEPPS, em exercício

Protocolo: 1009080
PORTARIA AP Nº 2774 DE 17 DE OUTUBRO DE 2023.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2018/254656 E 
SISPREV Nº 2023.04.2614P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV 
da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; 
art. 28 da Lei nº 7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014, do Parecer nº 
03/2021-PROJUR/IGEPREV (Protocolo nº 2021/95564) e da Ata de 
Reunião nº 001/2022 – DIREX/IGEPREV (Protocolo nº 2022/102289) 
datada de 18/01/2022; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso 
III, da Lei nº 5.810/1994; art. 130, caput e §1º, da Lei nº 5.810/1994 
combinado com o art. 94, §2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com as 
alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, 
inciso XII, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 
5.351/1986, IVAN DA CUNHA MORAES, mat. nº 492272/1, na função de 
Professor Colaborador, Nível Superior, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$ 16.021,80 (dezesseis mil, vinte e um reais e 
oitenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 100h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Diretor, padrão GD-2 – 10%
Adicional por Tempo de Serviço – 70%

Total de Proventos

4.444,60
2.222,30

90,45
3.555,68

63,87
5.644,90
16.021,80 

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Franklin José Neves Contente
Presidente do IGEPPS/PA, em exercício

Protocolo: 1009098
PORTARIA AP Nº 2.968 DE 30 DE OUTUBRO DE 2023.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE APO-
SENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE 
Nº 2020/158494 E SISPREV Nº 2023.04.2750P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitu-
cional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Com-
plementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Comple-
mentar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 6º da Lei 
nº 9.322/2021; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, 
inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c com o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 
5.351/1986, PEDRO MAURO NAZARE DE ALMEIDA, mat. nº 5058619/1, no 
cargo de Professor Classe I, nível J, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$ 13.682,40 (treze mil seiscentos e oitenta e dois 
reais e quarenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação Magistério - VPNI

Gratificação pela Escolaridade - 80%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

4.648,64
294,32

3.718,91
5.020,53
13.682,40

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Franklin José Neves Contente
Presidente do IGEPPS/PA, em exercício

Protocolo: 1009110
PORTARIA AP Nº 2.966 DE 30 DE OUTUBRO DE 2023
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE APO-
SENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO PAE 
Nº 2020/606052 E SISPREV Nº 2023.04.2748P.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; acordo firmado en-
tre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará nos autos da Ação Ordinária de Cobrança do Processo nº 0008829-
05.1999.814.0301, que tramitou na 2ª Vara de Fazenda de Belém; art. 
131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 8º, §8º da Lei Com-
plementar Federal nº 173/2020, incluído pela Lei Complementar Federal 
nº 191/2022, MARIZA DA SILVA DANTAS, mat. nº 23876/1, na função de 
Médico Veterinário, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública - SESPA, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$ 6.623,89 (seis mil seiscentos e vinte e três reais e oitenta e 
nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade - 80%

Vencimento Decisão Judicial SISPEMB - 12%
Adicional por Tempo de Serviço - 60%

Total de Proventos

2.053,54
1.839,97
246,42

2.483,96
6.623,89

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Franklin José Neves Contente
Presidente do IGEPPS/PA, em exercício

Protocolo: 1009135
PORTARIA AP Nº 2.879 DE 25 DE OUTUBRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - processo nº 2019/198104 E SISPREV Nº 
2023.04.2720P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da Lei Complementar nº 22/1994 e artigos 
36 e 96 da Lei Complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 142/2021 e pela Lei Complementar nº 148/2022; 
art. 69, inciso I, da Lei Complementar nº 22/1994, com as alterações in-
troduzidas pela Lei Complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do Decreto nº 
1.465/2015; art. 69, incisos II, III e IV, da Lei Complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 46/2004 e pela 
Lei Complementar nº 80/2012; art. 29-A, §§ 3º e 4º, da Lei Complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 89/2013; art. 70, inciso V, alínea “a” e “b”, § 1º da Lei Complemen-
tar nº 022/94, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 
46/2004 e Lei Complementar nº 114/2017; art. 131, §1º, inciso XI, da 
Lei nº 5.810/1994, combinado com o art. 8º, § 8º, incisos I a IV da Lei 
Complementar Federal nº 173/2020, incluídos pela Lei Complementar Fe-
deral nº 191/2022, DORIVALDO BASTOS DA SILVA, mat. nº 5127246/2, 
no cargo de Investigador de Polícia, Classe “D”, pertencente ao quadro de 
pessoal da Polícia Civil do Estado do Pará - PCPA, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$ 21.525,61 (vinte e um mil, quinhentos e vinte 
e cinco reais e sessenta e um centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

Complementação Pecuniária – 80%
Adicional de Curso de Especialização – 30%

Adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

2.670,67
2.670,67
1.869,47
1.869,47
1.869,47
2.136,54
801,20

7.638,12
21.525,61

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1009142
PORTARIA AP Nº 2.981 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2018/154670 E 
SISPREV Nº 2023.04.2762P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 6º da 
Lei nº 9.322/2021; art. 33 da Lei nº 7.442/2010; Anexo único da Lei nº 


